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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO

Credenciamento GEPIN.2 nº 002/2025 – Processo SEI nº 391.00000295/2024-15

Objeto: Credenciamento de sociedades de advogados para a prestação de serviços jurídicos.

A Comissão Permanente de Julgamento de Credenciamentos, nos termos da Ata nº 60, e no exercício
do poder-dever de autotutela administrativa, com fulcro na necessidade de correção de atos
administrativos e em observância ao princípio da publicidade, retifica o Termo de Homologação do
resultado do Credenciamento GEPIN.2 nº 002/2025, publicado no Diário Oficial do Estado em
16/07/2025, para fins de alteração da pontuação atribuída ao escritório OLÍMPIO DE AZEVEDO
ADVOGADOS, com a devida reclassificação das empresas.

Ressalta-se que os demais termos da homologação permanecem inalterados.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.09.11.4.1.173.326.1334570
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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